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PORTARIA NS O9B/2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE
LICENÇA MATERNIDADE A
SERVIDORA DA CÂMARA MUNICIPAL
DE AMONTADA-CE.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AM0NTADA, Sr. Paulo Berg Melgaço, de
acordo com â Lei ne 10901201"5 de I8/A9/2AL5;

RESOLVE:

ArL 1.4 - Conceder à Servidora Sra. Eduarda foice lrineu Oliveira sua Licença
Maternidade em virtude do nascimento de seu filho Abner Murilo Irineu Alves, requerida
pelo período de 27 I 05 / ZAn a 22 / 1,L / 2023.

Art. 2.s - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA.
F,M,29 DE MAIO DE 2023.
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Paula Berg Melgaço

Presidente do Legislativo
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